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A Prefeita Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, de 

acordo com os pareceres emitidos pelos Setores Jurídico e Contábil, resolve RATIFICAR o Ato 
de Dispensa n° 016/2025, Proc. Adm. nº 088/2025, para atender despesa solicitada pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em conformidade com o estabelecido no 
Inciso II, Art. 75 da Lei 14.133/21 ficando assim, dispensado de licitação a execução do objeto 
ora mencionado, fica convocada a pessoa jurídica -

- , cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS 
PARA ATENDIMENTE A NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA, pelo Valor Total de R$ 60.105,00 (Sessenta mil cento e 
cinco reais), com a seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 0501 - SECRETARIA MUN. 
ADMINISTR. PLANEJAMENTO E FAZENDA; Projeto/Atividade: 2.017 - MANUTENÇÃO 
DA SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

 
Publique-se e Cumpra-se.  
 
Carinhanha-BA, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
Proc. Adm. nº 088/2025, CARLOS 

VENICIO PINCHEMEL - CNPJ: 16.346.546/0001-39, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDIMENTE A NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA, pelo Valor Total de R$ 
60.105,00 (Sessenta mil cento e cinco reais) - Dotação 
Orçamentária: Unidade: 0501 - SECRETARIA MUN. ADMINISTR. PLANEJAMENTO E 
FAZENDA; Projeto/Atividade: 2.017 - MANUTENÇÃO DA SECRET. DE 
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo. 
 


